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LGPD: essas 4 letrinhas podem parecer intimidadoras 
em uma primeira olhada, mas a Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (nº 13.709/2018) é um importante 
mecanismo de proteção que chegou para fazer cumprir 
os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade.

Junto com o Código de Defesa do Consumidor, 
o Marco Civil da Internet e outras legislações, ela vai 
ajudar a garantir a transparência e o equilíbrio nas 
relações entre indivíduos e instituições, principalmente 
considerando a relevância dos dados pessoais na 
sociedade atual.

A nova lei estabelece regras para o uso, coleta, 
armazenamento e compartilhamento de dados dos 
usuários por empresas públicas e privadas, tratando 
das responsabilidades e da segurança dos dados de 
clientes, colaboradores e prestadores de serviços. 
Dessa forma, deixa o país mais próximo dos parâmetros 
internacionais de proteção de dados, evitando barreiras 
comerciais e impactos com investidores mundiais que 
poderiam causar instabilidade para o mercado.

Neste material você vai saber um pouco mais sobre 
a LGPD e, principalmente, como adequar sua empresa 
a ela de forma prática.

LGP - O quê?!1
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De acordo com a definição 
presente no Art. 5º da LGPD, 
há duas categorias:

Para se adequar à LGPD, é essencial levantar 
o inventário dos dados pessoais,mapear o fluxo 
desses dados e revisar todos os documentos 
principaisrelacionados ao tratamento deles. 
Por exemplo: contrato de trabalho, termo de 
confidencialidade,contrato de parceria etc.

Uma boa prática é investir na proteção dessesdados 
com soluções de segurança dainformação, além de ter 
atenção redobrada comtransferência internacional de 
dados e com o usode recursos de nuvem.

Quais 
dados são 
esses?
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Com as transformações digitais, ficamos cada vez 
mais imersos nas inovações.

Mas isso faz com que também tenhamos cada vez 
mais a necessidade de protegernossos nossos dados. 
Afinal, há modalidades de crimes e invasões que 
avançam cada vez mais e exigem medidas preventivas.

E é exatamente isso que a LGPD veio resolver.
Adequar-se às exigências da nova regulamentação 

permite o tratamento transparentedos dados pessoais 
e proporciona maior controle sobre a privacidade e 
posse dessesdados, desde a coleta e processamento 
até o seu descarte.

É uma mudança cultural que deve vir por meio do 
investimento em capacitação eaprimoramento técnico, 
tanto para identificar os impactos socioeconômicos 
quantopara apontar os métodos para estar em 
conformidade com as regras.

Quais dados 
são esses?

Já está valendo?
Já, desde o dia 18 de setembro de 2020.
A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais teve 

origem em julho de 2018, no Plenáriodo Senado, a partir 
de uma aprovação unânime em regime de urgência.

Os artigos 52, 53 e 54 da LGPD, referentes às 
sanções administrativas, começaram avigorar somente 
no dia 1º de agosto de 2021.
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O tempo de adaptação era do momento da 
publicação da lei, em 2018, até agosto de2021. Ou seja, 
quem violar as regras já está sujeito às punições, que 
variam deadvertência a multa diária até o bloqueio dos 
dados pessoais. Mais do que nunca, a horade se adaptar 
é agora.

Quanto tempo tenho 
para me adaptar?

Como ela impacta
minha empresa?

Ela é, acima de tudo, uma legislação de efeito 
reputacional, pois está diretamentevinculada ao 
compromisso e respeito aos Direitos Humanos.

Logo, uma empresa quenão está em conformidade 
com suas determinações passa a ser considerada 
nãoconfiável.

Por isso, qualquer organização deve trabalhar as 
melhores práticas e ações que mostremaos órgãos de 
fiscalização a segurança jurídica de seus procedimentos. 
E isso acompanhauma mudança profunda na 
modernização do setor, com o uso de tecnologias 
comobiometria, blockchain e inteligência artificial, que 
demandam mecanismos que garantama proteção dos 
dados pessoais.

E, claro, é fundamental sempre informar ao cidadão, 
de maneira simples e acessível,quando o dado pessoal 
dele é capturado, qual a finalidade e por quanto tempo 
seráusado, de acordo com padrões normativos.
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Não são poucos os desafios que o empresário 
enfrenta com a LGPD entrando emvigor, mas adaptar-se 
a esta nova realidade também traz novas oportunidades.
Confira os dois lados dessa moeda:

Desafios x 
Oportunidades

7

grifo
Realce
excesso de espaço?
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Além dos reflexos negativos na sua reputação, 
também há sanções administrativasprevistas no Art. 52 
para quem não seguir a Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais.

Confira 9 dessas sanções, que servem como motivos 
extras para não dar brecha nocuidado com os dados.

Advertência, com indicação de prazo para adoção de 
medidas corretivas;

Multa simples, de até 2% (dois por cento) do 
faturamento da pessoa jurídica dedireito privado, 
grupo ou conglomerado no Brasil no seu último 
exercício,excluídos os tributos, limitada, no total, a R$ 
50.000.000,00 (cinquenta milhõesde reais) por infração;

Multa diária, observado o limite total a que se refere o 
inciso II;

Publicização da infração após devidamente apurada e 
confirmada a suaocorrência;

Bloqueio dos dados pessoais a que se refere a infração 
até a sua regularização;

Eliminação dos dados pessoais aos quais se refere a 
infração;

Suspensão parcial do funcionamento do banco de dados 
a que se refere ainfração pelo período máximo de 6 (seis) 
meses, prorrogável por igual período,até a regularização 
da atividade de tratamento pelo controlador;

Suspensão do exercício da atividade de tratamento dos 
dados pessoais a que serefere a infração pelo período 
máximo de 6 (seis) meses, prorrogável por igualperíodo;

Proibição parcial ou total do exercício de atividades 
relacionadas ao tratamentode dados.

Não cumpri as regras
E agora?
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Adaptar sua empresa é um trabalho contínuo, 
mas recompensador. Segue umpasso a passo de 
adequação à LGPD, da mudança comportamental ao 
investimentoem algumas ações. Confira:

Compreender a lei, a fim de tomar as medidas preventivas 
e os processos deadaptação mais adequados;

Fazer o inventário de dados pessoais. Ou seja, saber quais 
são os dadospessoais que são tratados pela instituição;

Registrar as atividades de tratamento de dados, fazendo 
um mapeamento dosdados armazenados (fluxo e 
inventário);

Identificar as bases legais para o seu contexto de negócio, 
revisando os artigos07 e 10 da Lei nº 13.709/2018;

Nomear um encarregado de Proteção de Dados, que 
será o canal decomunicação entre o controlador, os 
titulares dos dados e a Agência Nacionalde Proteção 
de Dados (ANPD), acompanhando e corrigindo os 
processosinternos;

Investir em ferramentas de segurança;

Implementar um programa de privacidade sobre as 
informações tratadas,abrangendo todos os pontos 
citados pela lei;

Atualizar os contratos com a inclusão do clausulado de 
processamento dedados;

Treinamento contínuo de equipe;

Estabelecer um cronograma de retenção de dados;

Estabelecer um programa de governança que estabeleça 
normas internas parao tratamento de dados, além 
de ações em casos de incidentes de segurança,com 
procedimentos de resposta e de notificação para os 
incidentes;

Melhorar e revisar os processos continuamente.

Quero preparar
minha empresa agora!
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A obrigatoriedade de adequação à 
lei é a mesma, seja para uma empresa, 
seja para umautônomo. Na verdade, a 
lei terá impactos em todos os setores 
econômicos.

Na contabilidade, os efeitos da 
LGPD começam pela própria mudança 
de mentalidadedos empresários, que 
deverão ter mais atenção e cuidado com 
as informações dosclientes, seja em 
meios digitais ou em meios físicos.

E se eu for autônomo?

Boas práticas
na rotina de trabalho

Para uma boa adequação à LGPD, o empresário 
deve se atentar a algumas situações eimplementar 
medidas, como:

Revisar contratos e, caso não possua a cláusula de 
confiabilidade, seránecessário refazer ou redigir um 
adendo incluindo essa questão;

Atentar-se aos prestadores de serviço, pois, caso não 
tenham um contratoformal de prestação de serviço, é 
indicado fortemente confeccionar;

Verificar se os sistemas utilizados para o exercício das 
atividades de trabalhopossuem armazenamento de 
informações e qual política de segurançautilizam;

Possibilitar a comunicação do titular dosdados, de 
maneira facilitada, para que omesmo possa exercer os 
direitoselencados no art.18;

Investir em meios tecnológicos eorganizacionais;

Garantir apoio, tanto jurídico como de TI,para os 
procedimentos realizados nacontabilidade.
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Todos os contratos, sejam eles de trabalho, 
prestação de serviços, compra e venda,dentre outros, 
devem estar adaptados à nova lei, de forma que seja 
garantida aprivacidade e a proteção dos dados.

Para isso, poderá ocorrer tanto a alteração contratual 
como também a criação de aditivoscontratuais, 
versando sobre a LGPD e a proteção dos dados.

Meus 
contratos 
terão que ser 
refeitos?

Dados pré-LGPD 
necessitam de 
tratamento específico?

Mesmo informações coletadas eprocessadas em 
período anterior àvigência da lei devem se adequar 
àrealidade atual.

• Alguns exemplos de ações quepodem ser 
tomadas são:
• Empregar medidas técnicas eadministrativas no 
armazenamentodessas informações;
• Realizar a gestão de riscos donegócio;
• Cuidar para garantir a proteção dedocumentos 
físicos.
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Sim, a qualquer momento que o titular dos 
dados quiser ou sentir que seus direitos estãosendo 
desrespeitados. Exemplo: a finalidade do tratamento 
de dados para a qual ele forneceu o consentimento 
explícito e inequívoco não está sendo atendida.

Consentimento dado
pode ser revogado?

E se meu cliente 
solicitar o envio de
documentos para 
terceiros?

O envio de informações para outro agente de 
tratamento, seja um controlador ou umoperador, deve 
atender a uma base legal cabível ao caso.

Por exemplo, o compartilhamento de dados com 
os órgãos governamentais podedecorrer de uma 
obrigação prevista em lei e, com isso, pode ser realizada 
com ajustificativa da base legal de cumprimento de 
obrigação legal, independente daautorização do 
cliente.

14
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5º parágrafo do artigo 7º da LGPD:
“O consentimento pode ser revogado a 
qualquermomento mediante manifestação 
expressa dotitular, por procedimento 
gratuito e facilitado,ratificados os 
tratamentos realizados sob amparo 
doconsentimento anteriormente 
manifestado enquantonão houver 
requerimento de eliminação, nos termosdo 
inciso VI do caput do art. 18 desta Lei”.
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A função de encarregado de Proteçãode Dados 
(Data Protection Officer) éessencial para o cumprimento 
daLGPD e demanda um profissional comhabilidades e 
experiência em diversasoutras áreas, como a jurídica, 
decompliance, segurança da informação,tecnologia, 
gestão de processos ecomunicação.

Quanto à responsabilidade, a lei traz conceitos 
sobre a responsabilidade dosagentes de tratamento, 
por dano material ou moral causado aos titulares

de dados. As principais regras sobre os limites 
da responsabilidade do controlador edo operador 
encontram-se previstas nos artigos 42 a 45 da LGPD.

Mas é preciso estar atento para possíveis conflitos 
de interesse, como, por exemplo,em caso de nomeação 
de sócio-proprietário para exercer essa função, pois 
oencarregado deve ter autonomia para atuar dentro 
da organização e não pode terinteresses em conflito 
com as determinações da lei.

E, caso o encarregado 
de Proteção de Dados seja 
desligado do escritório, deve-
seatentar para qual a forma 
de atuação do mesmo: se o 
contrato for CLT, prestador 
de serviços ou feito de 
outra forma estipulada 
emcontrato, pois haverá 
outras leis que deverão ser 
respeitadas quanto à atuação 
doencarregado (CLT, Código 
Civil, Lei de terceirização etc.).

Escolhendo meu
encarregado de Proteção 
de Dados
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